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PODER JUDICIÁRIO
Tribunal Regional Eleitoral do Espírito Santo

MINUTA DE TERMO DE REFERÊNCIA

1- JUSTIFICATIVA DAAQUISiÇÃO

Aquisição de um púlpito leve, que possa ser utilizado nos diversos eventos
realizados pelo TREjES, tais como, congressos, palestras, solenidade de posse,
inauguração ou diplomação, etc.

o Tribunal só possui 01 (um) púlpito, pesado, de madeira e com grandes
dimensões, que é utilizado no seu Salão Plenário. Por essas suas características,
esse púlpito não pode ser removido ou manipulado com frequência, para ser
utilizado em eventos externos.

2-DOOBJETO

ITEM DESCRiÇÃODOMATERIAL QUANTIDADE
01

Púlpito em acrílico, para leituras e discursos 01

3- CARACTERfsTICASDOOBJETO:
3.1 - Especificações mínimas:

- púlpito em acrílico
- cor: incolor
- espessura do acrílico mínima de 0,8 cm
- espessura da base l,5cm
- base superior inclinada 66 cm x 43 cm
- base inferior 66 cm X 43 cm
- altura maior - 120 cm
- altura menor - 110 cm
- medidas das hastes verticais 23 cm de profundidade
- distância entre as hastes verticais 42 cm
- com prateleira entre as hastes verticais
- fabricado em formato que evite tombamento
- peso não superior a 25 kilogramas
- garantia mínima de 12 (doze) meses (defeito de fabricação), a contar do aceite
definitivo do produto entregue, com atendimento na Grande Vitória
- conforme desenho constante do anexo I.
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4 - DA ENTREGA
4.1. A entrega do púlpito deverá ser feita na Seção de Almoxarifado e Patrimônio
deste Tribunal, situada na Sede do TRE-ES,Av. JoãoBatista Parra, 575, Andar Tér­
reo, CEP29052-123, Praiado Suá,Vitória-ES,em dias úteis, no horário de 13:00 às
18:00h, sem que isso implique em acréscimo no preço.
O produto deverá ser entregue em conformidade com as especificações constantes
neste Termo de Referência,devidamente montado.

5 - DO PRAZO DE ENTREGA
5.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 30 dias corridos, con­
tados a partir do recebimento da nota de empenho ou a partir do 5º (quinto) dias
útil seguinte à data de assinatura do instrumento contratual.

6 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

6.1. Autorizada a contratação, a empresa deverá devolver o instrumento contratual
devidamente assinado ou confirmar o recebimento da nota de empenho em até 3
(três) dias úteis, contados a partir do recebimento do mesmo.
6.2 A não manutenção da proposta ou o descumprimento do prazo para a
assinatura do instrumento contratual/recebimento da nota de empenho implicará
na cobrança de multa equivalente a 20% (vinte por cento) do valor total da
proposta encaminhada pela empresa e aceita pela Administração.
6.3. O descumprimento do prazo estabelecido para assinatura do instrumento
contratual/recebimento da nota de empenho equivale à recusa em assiná-lo.
6.4. Entregar o produto no prazo estipulado no subitem 5.1 e no local informado n"
subitem 4.1.
6.5. Entregar o mesmo pelo preço final proposto.
6.6. Após a entrega, o produto será conferido pelo setor competente, no prazo de
até 05 (cinco) dias úteis, que atestará a sua regularidade.
6.7. Constatada qualquer irregularidade, a empresa deverá substituí-lo no prazo
máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir do término do prazo máximo
de entrega, estabelecido no subitem 5.1 ou a partir da data do recebimento, pela
empresa, da comunicação expedida pelo setor competente deste TRE/ES,caso esta
contagem seja mais favorável ao licitante vencedor.
6.8. Retirar, no ato da substituição, ou em até 05 (cinco) dias úteis da ocorrência da
mesma, mediante documento hábil a ser emitido pelo fornecedor, todo material
que porventura tenha sido substituído, por estar em desacordo com a especificação
prevista neste termo.
6.9. Entregar o produto com informações corretas, claras, precisas e em língua
portuguesa sobre suas características, quantidade, composição e origem, em
atendimento ao disposto no Código de Defesa do Consumidor, e, também, às
Normas pertinentes (ABNT,INMETROe outras), observando as dimensões e demais
especificações solicitadas neste termo.
6.10. Apresentar todas as certidões de regularidade atualizadas, tanto no ato da
entrega do produto quanto no ato do pagamento da respectiva Nota Fiscal/Fatura.
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6.11. A Nota Fiscal/Fatura apresentada por ocasião do pagamento deverá
OBRIGATORIAMENTE, emitida pelo mesmo estabelecimento habilitado
procedi mento contratual.

ser,
no

7- DA PROPOSTA

7.1. Ao encaminhar a proposta, o responsável pelo envio está ciente e de acordo
com todas as condições estabelecidas no presente Termo de Referência, bem como
de que a proposta encaminhada vincula a empresa ao cumprimento de seus
termos.

8- DOPAGAMENTO

8.1. A contratante pagará à Contratada o valor correspondente à contratação,
mediante depósito bancário em sua conta corrente, até o 5º da útil subsequente ao
recebimento definitivo/aceite do produto, devidamente atestado pelo setor
competente deste Tribunal, desde que não haja fato impeditivo provocado pela
mesma, obedecida à ordem cronológica de exigibilidade, nos termos do art. 5º, da
Lei nº 8.666/93;
8.2. A contratada deverá, juntamente com a apresentação do documento fiscal,
informar os dados do seu domicílio bancário {banco, agência e conta} para o
correspondente pagamento, bem como, se é optante pelo Simples Nacional. Caso
não apresente a informação de opção pelo Simples, os impostos e contribuições
poderão ser devidamente retidos ao Tesouro Nacional;
8.3. A contratante confirmará se a contratada consta/permanece inscrita no
Simples Nacional através de consulta ao portal do Simples Nacional para fins de
cumprimento do disposto na Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012{alterada pela
lN RFB 1.540/2015}, sem prejuízo de a contratada informar imediatamente à
contratante qualquer alteração de sua permanência no Simples Nacional. Caso não
se confirme a permanência da contratada no Simples Nacional, esta ficará sujeita à
retenção de impostos e de contribuições, de acordo com a referida Instrução
Normativa.

9 - DASPENALIDADES

Descumprimento Percentual Limite Percentual Incidência
diário total da multa

Atraso na entrega ou na 0,5% 20 10% Objeto em atrasosubstituição
Prazo excepcional de 0,5% 20 10% Objeto em atrasoentrega ou substituição
Inexecução total ou - - 30% Objeto inexecutadoparcial

Qualquer outra obrigação - 0,5% Total do contrato{por ocorrência} -
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Vitória, 17 de dezembro de 2019.

LEONARDOPENEDOPREZOTII
Coordenador da CODES
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ANEXO I - Item n001
Tribunal Regional Eleitoral PÚLPITO EM ACRíLICO
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